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PREFEITO PALMA! RES (9) prefeiturapalmares 

Trabalho e Desenvolvimento 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação 

produzindo seus efeitos financeiros a partir em fevereiro de 2025. 

Art. 4º Revoga-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, Palmares, de 03 de fevereiro de 2025. 
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